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Prefeitura Municipal
SANTA FE DO SUL

LEt No 3.434, DE 3í DE MARÇO DE 2016.

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Sanla Fé do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de sua§ atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. ío - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder suplementação de
dotação orçamentária no valor total de até R$ 68.522,51 (Sessenta e Oito Mil, Quinhentos e Vinte
e Dois Reais e Cinquenta e Um Centavos), para suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo
consignado:

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.
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Autoriza o Poder Executivo da Estância Turistica de Santa Fé do Sul, na abertura dê crédito
adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providencias.

Unidade: 02.06.01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
Func. Programática: '15.451.0009-100í - AQUlS., CONSTR., AMPL., REF. lM. - DEPTO OBRAS
Elemento Despesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalações (0§44)
FONTE dE RCCúrSOS: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
Aplicação: 100.0127 - lníraestrutura Urbana - Recap Asf. em CBUQ
Valor do Crédito: R$ 46.340,14
Aplicação: 100.0128 - Infraestrutura Urbana - Recap Asfáltico em CBUQ
Valor do Crédito: R$ 22.182,37

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar de que trata o
caput do artigo 1o, será proveniente de Excesso de Arrecadação, advinda de: Transferências e

Convênios firmados com o Estado (FR 02), nos termos da Lei Federal 4.320 de 17103/1964, artigo
43, §1o, ll (excesso de arrecadaçâo):

FONTE RECURSO: 02 - TRANSF, E CONVÊNIOS ESTADUAIS 68.522,51

Art. 30 - Fica tambem o Poder Executivo autorizado a suplementar por decreto, se necessário, nos
termos da legislação vigente.
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